
 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
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REQUERIMENTO N.º  71/2017 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja consignado em ata, VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO à Servidora Pública Municipal VERA LÚCIA DORIGÃO 
GUIMARÃES, pelos relevantes serviços prestados ao Município, bem como pela sua merecida 
aposentadoria. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de maio de 2017. 
 
 
RODRIGO BELEZA 
Vereador 

 
  
 

JUSTIFICATIVA 
 

CONSIDERANDO que em nossa cidade temos profissionais que são exemplos de dedicação 
a sua respectiva função laboral e que contribuem sobremaneira para o progresso que ora 
vivenciamos; 

 
CONSIDERANDO que a Enfermeira VERA LÚCIA DORIGÃO GUIMARÃES 

certamente se enquadra no contexto supramencionado, sendo que, recentemente conquistou sua 
merecida aposentadoria após muitos anos trabalhando na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
CONSIDERANDO que VERA DORIGÃO ingressou na Prefeitura Municipal em 01 de abril 

de 1989, onde atuou como Enfermeira e posteriormente atuou como braço direito de vários 
Secretários Municipais como Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
CONSIDERANDO que durante sua trajetória laboral na Saúde a Senhora VERA DORIGÃO 

esteve a frente de diversos projetos desenvolvidos pela Secretaria para a promoção da saúde e bem 
estar dos moradores de Votuporanga, fato que certamente deve receber congratulação desta Egrégia 
Casa de Leis, que representa os anseios do povo votuporanguense. 

 
REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja consignado em ata, VOTO DE 

CONGRATULAÇÃO à Servidora Pública Municipal VERA LÚCIA DORIGÃO 
GUIMARÃES, pelos relevantes serviços prestados ao Município, bem como pela sua merecida 
aposentadoria. 
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